
ESTADO DE SERGIPE
PREFEITURA MUNICIPAL DE RIACHUELO/SE

JUSTIFICÂTIVA DE DISPENSA NO 018/2022

Nos termos do ad.24, inciso l, da Lei n0 8.666/93, e alterações posteriores e Decreto n' 9412 de 18 de junho

de 2018 a Comissão Permanente de Licitação da Prefeitura l\,lunicipal de Riachuelo, instituida pela Portana no 80112022, de

0'l de lulho de 2022 apresenta justificativa atinente a contratação de empresa para prestaçâo de serviços de
Elaboração de Projeto Eléhico e de Cabeamento EsÍutuÍado da Escola Municipal Francisco Leite Filho do Município

de Riachuelo/SE, conforme proposta da Contratada, mediante as considerações a sEuir:

Considerando a necêssidade da contratação de empresa parâ prestaçâo de serviços de Elaboração de

Projeto Elétrico e de Cabeamento Estruturado da Escola Municipal Francisco Leite Filho do Município de

Riachuelo/SE, conforme proposta da Contratada;

Considerando que um procedimento licitatório é desnecêssário, pois se tem, nesle caso, hipótese de dispensa

de licitação, com espeque art. 24, inciso l, da Lei n0 8.666/93;

Considerando que o art. 26 da Lei de LicitaçÕes e Contratos, em seu paÉgrafo único, estabelece as condiçoes

formais para a composição do pócesso de dispensa de licitação - razão da escolha do executante dos serviços e justiÍicativa

do preço - ainda que dispensada a justificativa de dispensa para o pÍesente caso, de acordo com o caput do mesmo artigo

supramencionado;

Considerando, ainda, que em atendimento à supra aludida norma legal, esclarecemos que a escolha do

prestador dos serviços à empresa não foi contingencial. Prende-se ao fato de ter sido a empresa que apresentou o menor

preço dentre aquelas que apresentaram propostas para contratação de empresa para prestagão de serviços de

Elaboração de Projeto Elétrico e de Câbeamento Estruturado da Escola Municipal Francisco Leite Filho do Município

de Riachuelo/SE, e que o preço, conforme se podem constatar atrâvés da conÍrontaÉo dos orçamentos aprêsentados peles

demais empresas e da proposta aprêsêntada pela empresâ vencedora, vêriÍica-se, facilmente, ser este compatível com os

praticados no mercado, estando, inclusive, um pouco abaixo daqueles.

Considerando, por fim, que em mesmo sendo dispensada a justiÍicativa, neste caso, por não prevista no caput

suso -aludido aÍtigo, atemo-nos aos entendimentos do llustre Administrativista Prof. Maçal Justen Filho, em sua obra

Comentários à Lei de LicitaçÕes e Contratos Administrativos, quando preconiza que "Nenhum gestor de recursos públicos

podêria êscusar-se a justiÍicar uma contratação diretâ sob o fundamênto de que a hipótese não estava prevista no art. 26.", é
que assim o Íizemos.

Ex positis é que entendemos ser dispensada a licitação, pois caractenzada está a situação enquadrada na

Íorma do artigo 24, inciso l, c/c art, 26, par{;raío único inciso ll, todos da Lei no. 8.666/93, em sua edição atualizada.

Assim, colhidas as propostas de preços de 03 empresas e analisada a documentação exigida, foi como.iá

dito, classiÍicada a empresa QL PROJEToS E EXECUÇÔES LTDA em 1o lugar, por ter apresentado menor preç0. A
proposta da empresa vencedora apresentou o seguinte valor: Rt22.000,00 (vinte e dois mil reais).
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Então, em cumpímento âo disposto no caput do at1.26 da mesma norma juridica, submetêmos a presente

justiíicativa ao Excelentissimo Senhor Prefeito Municipal para apÍeciaÉo e posterior ratrÍicaçáo.

Riachuelo/SE, 16 de Agosto de 2022.

lzaura M' erreira Almeida
da CPL

Ratifico a justiflcativa acima descrita.

Riachuelo/SE, 16 de Agosto de 2022

Peterson Araújo
icipal


